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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021 

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Dispõe  sobre  a  afixação  de  placas

informativas,  nas  unidades  públicas  e

privadas de saúde situadas no território

nacional,  versando  sobre  a  Entrega

Legal, instituída pela Lei nº 13.509, de

22 de novembro de 2017.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  a  afixação  de  placas  informativas,  nas  unidades  públicas  e

privadas de saúde situadas no território nacional, versando sobre a Entrega Legal, instituída

pela Lei nº 13.509, de 22 de novembro de 2017.

Art. 2º As unidades públicas e privadas de saúde situadas no território nacional devem manter

afixadas placas informativas, em locais de fácil visualização, contendo os seguintes dizeres:

“A ENTREGA DE FILHO PARA ADOÇÃO, MESMO DURANTE A GRAVIDEZ, NÃO

CONSTITUI  CRIME.  CASO  VOCÊ  QUEIRA  FAZÊ-LA,  OU  CONHEÇA  ALGUÉM

NESTA SITUAÇÃO, PROCURE A JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. ALÉM

DE LEGAL, O PROCEDIMENTO É SIGILOSO.” 

Parágrafo único. As placas informativas previstas no  caput devem conter ainda endereço e

telefone atualizados da Justiça da Infância e da Juventude da localidade.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem o objetivo de informar a população sobre o instituto da

Entrega Legal, previsto pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) com o

advento da Lei nº 13.509/2017.

Referido instituto, que dispõe sobre a possibilidade de entrega de nascituro ou recém-

nascido  à  Justiça  da  Infância  e  da  Juventude,  infelizmente  ainda  não  é  satisfatoriamente

conhecido.
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De acordo com informações1 disponibilizadas  pelo Sistema Nacional  de Adoção e

Acolhimento  (SNA)  no  endereço  eletrônico  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ),  o

aprimoramento  crescente  do  SNA  permite  atualmente  o  acolhimento  de  mais  de  30  mil

crianças  em 4.533  instituições  em todos  os  Estados  da  Federação,  sendo  5  mil  crianças

atualmente aptas para a adoção.    

Sem o  conhecimento  deste  importante  recurso,  alguns  pais  acabam por  recorrer  à

prática  de  condutas  reprováveis  e  criminosas,  a  exemplo  do  aborto,  do  abandono  e  das

adoções irregulares. 

Neste sentido, o incentivo à adoção e a instrução do cidadão brasileiro a respeito do

instituto da Entrega Legal é um fator decisivo para a preservação dos direitos do nascituro e

da segurança e dignidade de crianças e adolescentes em todo o Brasil, ameaçados diariamente

com as perspectivas do abandono e dos maus-tratos frequentemente resultantes de adoção

irregular, crime com pena prevista de reclusão de dois a seis anos segundo o artigo 242 do

Código Penal.

Sendo o instituto de inegável importância e visando coibir práticas que eventualmente

ponham  em  risco  os  bebês  e  suas  famílias  e  constituindo  um  dos  deveres  dessa  Casa

Legislativa  a  proteção  da  vida  humana  desde  a  sua  concepção,  afigura-se  necessária  a

aprovação do presente projeto, razão pela qual o submeto à apreciação dos meus pares.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2021.

Deputada CHRIS TONIETTO

PSL/RJ

11 Disponível em: https://www.cnj.jus.br/mais-de-5-mil-criancas-estao-disponiveis-para-adocao-no-brasil/ - acesso em 19 de

maio de 2021.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.509, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre adoção e altera a Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), para dispor sobre entrega voluntária, destituição do poder familiar, 

acolhimento, apadrinhamento, guarda e adoção de crianças e adolescentes, a Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

estender garantias trabalhistas aos adotantes, e a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), para acrescentar nova possibilidade de destituição do poder familiar.  

 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.19.............................................................................................................. 

§1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no 

máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, 

com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou 

multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer 

das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo com redação 

vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 

publicado em Edição Extra do DOU de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de 

acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), 

salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, 

devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

.......................................................................................................................... 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente 

que estiver em acolhimento institucional.  

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 

multidisciplinar." (NR)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-veto-154280-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-veto-154280-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O ESTADO DE FILIAÇÃO 

 

Registro de nascimento inexistente  
Art. 241. Promover no registo civil a inscrição de nascimento inexistente:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Parto suposto. Supressão ou alteração de direito inerente ao estado civil de recém-

nascido  
Art. 242. Dar parto alheio como próprio; registrar como seu o filho de outrem; 

ocultar recém-nascido ou substituí-lo, suprimindo ou alterando direito inerente ao estado civil:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado por motivo de reconhecida nobreza:  

Pena - detenção, de um a dois anos, podendo o juiz deixar de aplicar a pena. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.898, de 30/3/1981) 

 

Sonegação de estado de filiação  
Art. 243. Deixar em asilo de expostos ou outra instituição de assistência filho 

próprio ou alheio, ocultando-lhe a filiação ou atribuindo-lhe outra, com o fim de prejudicar 

direito inerente ao estado civil:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6898-30-marco-1981-371575-norma-pl.html
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